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Associações denunciam atrasos
para obter estatuto de refugiado
No ano passado, 99% das decisões de autorização de residência para requerentes
de protecção internacional foram provisórias. Associações apontam instabilidade
Joana Gorjão Henriques
No ano passado, 99,4% das conces-
sões de protecção internacional
foram provisórias, ou seja, medidas
administrativas de regularização pro-
visória, adoptadasenquanto opedido
deasilo está pendente dedecisão. Só
foiconcedido umestatuto de refugia-
do e sete de protecção subsidiária,
esses sim, efectivas concessões de
autorização de residência.

Os cálculos do PÚBLICO, a partir
dedados que estão no mais recente
relatório da Agência para a Integra-
ção, Migrações e Asilo (AIMA), confir-
mam o queduas entidades que acom-
panham refugiados expressam numa
petição,onde demonstram grande
preocupação com a situação legal de
váriaspessoas refugiadas queas pro-
curam e que referem um elevado
número de situações deste tipo.

Já este ano, a AIMA diz ter sido
concedido o estatuto de refugiados
a300 pessoas. Mas a própria agência
reconhece que, “devido à reorgani-
zação da estrutura migratória nacio-
nal, houve, de facto, necessidade de

seefectuar alguns ajustes a diversos
níveis”. Garante queestão “em curso
medidas para reforçar a capacidade
deresposta, nomeadamente reforço
derecursos humanos e melhoria dos
sistemas de gestão, tendo em vista
garantir maior celeridade e eficácia
naanálise dos pedidos ena emissão
dadocumentação necessária à inte-
gração dos beneficiários”.

O estatuto de refugiado é uma for-
ma de protecção internacional, ao
abrigo da Lei de Asilo, concedido a
pessoas que, temendo ser persegui-
das por motivos de raça, religião,
nacionalidade, opiniões políticas ou
pertença a determinado grupo
social, não podem ou não querem
regressar ao seu país de origem.

A protecção subsidiária é para
quem nãopreencha os critérios do
estatuto de refugiado, mas não con-
siga regressar ao seu país ou aonde
vivia. O estatuto de refugiado tem
autorização por cinco anos e o de
protecção subsidiária portrês anos.

A autorização provisória é válida
porseis meses, renovável até decisão
final, durante os quais apessoa pode

trabalhar, estudar e beneficiar de
alguns apoios, e éconcedida quando
opedido de protecção internacional
éadmitido. Ou seja, é uma situação
instável em termos legais, até porque
aquilo que tem vindo a acontecer é
quemuitas pessoas vêem este docu-
mento ser renovado por vários anos:
háquem espere desde 2018.

Analisando o relatório da AIMA
verifica-se que opeso das autoriza-

ções provisórias no total dasconces-
sões aumentou 38,1pontos percen-
tuais, passando de 61,3% em 2017
para 99,4 %no anopassado. Na prá-
tica, houve 1294 concessões em 2017,
sendoque 793 foram provisórias; em
2024 houve 1244 concessões, tendo
sido 1236 provisórias.

Entre 2017 e 2022, as concessões de
estatuto de refugiado variaram de
forma acentuada, atingindo o máxi-
moem2022 (41,7% do total de pedi-
dos),e diminuindo drasticamente em
2024 (0,1%). As concessõesde protec-
çãosubsidiária tiveram uma descida
maior: passaram de 29,5% em 2017
para 0,6% em 2024. No conjunto, a
soma de refugiados e de protecção
subsidiária, que representava cerca
de39% das concessões em2017, caiu
para menos de 1% em 2024.

Em termosbrutos, os pedidos con-
tinuam a serpequenos: houve 2677
pessoas a fazerem pedidos em 2024,
e só1244 concessões. As concessões
podem não ser referentesa pedidos
desse ano, aliás, os atrasos em rela-
ção aos pedidos são uma queixa
constante e uma das fontes de preo-

cupação dequem está noterreno.
Estimando em cerca de 73 mil as

pessoas que vivem em Portugal e
fugiram deperseguições, guerras ou
graves violações dos direitos huma-
nos, uma petição, Pelo direito a uma
vida digna para pessoas refugiadas
em Portugal, sublinha as “dificulda-
desgraves no acesso à documenta-
ção”, como a emissão das autoriza-
ções de residência provisórias, o que
criadesconfiança emempregadores
ou instituições públicas.

“Noutros casos é emitida uma
renovação temporária de dois meses,
queobriga os refugiados a deslocar-
serepetidamente aduas localizações
distintas daAIMA (uma para triagem
e outra para solicitação de renova-
ção), perdendo dias de trabalho ou
estudo”, salienta-se.

A petição foi lançada por duas
entidades — o Fórum Refúgio, plata-
forma de refugiados e sociedade
civil, e a associação União de Refu-
giados de Portugal. Pedem ao Gover-
no,ao Presidente da República e à
AIMA que façam rapidamente a
emissão dasautorizações de residên-
cia para todas as pessoas com esta-
tuto reconhecido, e que dêem res-
postas integradas e interdisciplina-
res.Referem que há refugiados que
foram recolocados em Portugal em
2018 e que “nunca tiveram um car-
tão físico deresidência”, pessoas que
obtiveram protecção subsidiária em
2023, mas que continuamsem qual-
quer documento definitivo. E meno-
res que obtiveram o estatuto como
nãoacompanhados e que vivem ago-
ra, já adultos, “na periferia de Lis-
boa, em situação de sobrelotação
habitacional”.

Contratos de trabalho recusados,
barreiras noacesso aos serviços bási-
cos; dependência de “processos
burocráticos humilhantes e desgas-
tantes”; famílias a viver em casas
sobrelotadas, jovens que tiveram
protecção como menores, mas que
atingiram a maioridade e que agora
estão desprotegidos; famílias com
crianças em idade escolar com difi#
culdades no apoio à inclusão e na
aprendizagem da língua são alguns
dosproblemas elencados.“O acolhi-
mento digno não pode serapenas
um compromisso no papel e uma
frase repetida nos discursos oficiais
dodia internacional dos refugiados”,
dizem.

Dora Rebelo, investigadora do Isc-
te,membro do Fórum Refúgio e uma
dascriadoras da petição, diz que as
respostas à integração de pessoas
refugiadas têm-se reduzido nos últi-
mos anos. Sublinha que há famílias
quese queixam de falta demediado-
res nas escolas e de entraves no
apoio àaprendizagem da língua.Mas
hámais problemas: refugiados com
doenças crónicas são frequentemen-
te encaminhados para serviços de
urgência sem mediação linguística
adequada, e famílias com carências
quenão conseguem acedera respos-
tas sociais estruturadas.

Famílias refugiadas
queixam-se de
entraves no apoio
à aprendizagem
da língua

Famílias refugiadas
queixam-se de
entraves no apoio
à aprendizagem
da língua



28-10-2025

Meio: Imprensa

País: Portugal

Área: 742,56cm²

Âmbito: Informação Geral

Period.: Diária

Pág: 14,1

ID: 119822969

2

Estatuto de refugiadoEstatuto de refugiado
Associações
denunciam
atrasos nas
regularizações

Associações
denunciam
atrasos nas
regularizações
O pico máximo foi atingido em 2022.
Em 2024, só uma pessoa teve estatu-
to de refugiado. Este ano são mais
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